
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA 

CNPJ 83.211.391/0001-10 

GABINETE DA PREFEITA 
 

 

RUA ACRÍSIO SANTOS – CENTRO – SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA – ESTADO DO PARÁ – PÁG. 1 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 155 DE 30 DE JUNHO DE 2023 

 

Dispõe sobre a exoneração de servidores públicos contratados para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público nos termos da Lei 

nº. 2.917, de 23 de fevereiro de 2023, lotados na Secretaria Municipal de 

Educação de São Domingos do Araguaia – Estado do Pará. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pelo Cargo e Lei Orgânica Municipal. 

 

Considerando que compete privativamente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, dispor sobre a 

organização e o funcionamento da Administração Pública Municipal, nos termos do inciso VIII, do art. 52 da 

Lei Orgânica do Município de São Domingos do Araguaia – Estado do Pará. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam rescindidos os contratos temporários de excepcional interesse público dos servidores lotados na 

Secretaria Municipal de Educação de São Domingos do Araguaia, aqui indicados: 

 

1. Aleneldo Santos Lucas 

2. Altelice Maciel Lima 

3. Ana Celma Lira 

4. Ana Paula Penha 

5. Ana Cleide Moreira Cabral 

6. Andreia dos Anjos Oliveira 

7. Antonia Maria de Souza 

8. Antoniel dos Santos Rocha 

9. Audicelia Santos Quadros 

10. Benicia Gonçalves Oliveira 

11. Deiviane Soares de Lima 

12. Dercidio Lucas Mendes 

13. Diego Borges Silva 

14. Dorianne dos Santos Feitosa 

15. Edileia de Aquino Almeida  

16. Eliane Andrade Santos 

17. Elisangela Pereira de Melo 

18. Elizonete de Oliveira 

19. Euzeni Silva Feitosa 

20. Evaristo Cardoso 

21. Fernancler Moreira da Silva 

22. Gilmara Pereira da Silva 

23. Gilvan Vicente dos Santos 

24. Ildilene Viana Bezerra 
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25. Iranilde da Silva Rodrigues 

26. Ivoneide da Silva Lima 

27. Jackeline Pires de Oliveira 

28. Jheime da Silva Cardoso 

29. Jociane da Silva e Silva 

30. Joicy da Silva Santos 

31. Josehilda Farias Maia 

32. Jozelia Albuquerque de Souza 

33. Kaique Silva Souza 

34. Laurenice Rodrigues Vieira  

35. Lenice dos Santos 

36. Lucas Araujo Messias 

37. Lutiana Lourencine Francisco 

38. Marcia Verônica Silveira 

39. Marcivaldo Batista Lima 

40. Marcos Adriel Duarte 

41. Marcos Dione Alves da Silva 

42. Maria Antonia da Costa Moura 

43. Maria Guedes Camargos 

44. Maria Nivalda Gomes 

45. Maria Telma Ribeiro 

46. Maria Valdirene Ferreira 

47. Mirelly Ribeiro dos Santos 

48. Natalicia Ribeiro Sousa 

49. Odair José P. da Silva 

50. Priscila Damasceno  

51. Raquel dos Santos Ribeiro 

52. Raquel Gomes de Oliveira 

53. Raquel Oliveira da Silva 

54. Regimaria Silva Sampaio 

55. Ronalia Alencar 

56. Shyrly da Silva Luz 

57. Silvana dos Santos Barbosa 

58. Sueli de Almeida Santos 

59. Tadeu dos Santos Reis 

60. Thalita Lourenço Silva 

 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em sentido contrário. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita do Município de São Domingos do Araguaia - PA, 30 de junho de 2023. 

 

 

 

 

ELIZANE SOARES DA SILVA 

PREFEITA MUNIPAL DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA 

 

PUBLICADO EM 30 DE JUNHO DE 2023 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA 

CNPJ 83.211.391/0001-10 

GABINETE DA PREFEITA 
 

 

RUA ACRÍSIO SANTOS – CENTRO – SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA – ESTADO DO PARÁ – PÁG. 3 

 

 

 


		2023-06-30T16:51:02-0300
	ELIZANE SOARES DA SILVA:64608158287




